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de telefonia celular no Distrito Sadia - Nova Cáceres

Justificativa:

Justifica-se, senhora prefeita e senador Carlos Fávaro, a presente indicação, em

atendimento a solicitação da Comunidade Local, que tem enfrentado transtornos

constantes, de não conseguirem, se comunicar com outras localidades, pelo fato de não

haver uma torre para transmissão de sinal de telefone celular.

Para que a presente indicação seja atendida, é necessário que o Poder Público se

manifeste através de Ofício as Operadoras que demonstrarem interesse na

disponibilização da referida tore.

Salienta-se ainda que o Distrito Sadia - Nova Cáceres destaca-se por sua posição

geográfica, pois é o único perímetro urbano, entre a cidade de Cáceres e a capital do

Estado, Cuiabá. O serviço de telefonia atenderá aos moradores da comunidade local,

bem como aos transeuntes que se utilizam da BR 070.
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Diante da necessidade que se observa é que solicitamos à respectiva proposição.

Agradeço antecipadamente a atenção.


